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seus fa rdamentos , dous Cavalos, t res Catarias e hua 
Arma , tudo per tencente a Sua Mages tade pelo que 
tudo tenho o mayor empenho de os prender , pelo que 
Vossa mercê fa rá as mais exactas deligencias e reme-
t e m o s , porque pode ser que se demorem nesse Con-
t inente com o dito na tura l dessa Villa, cu jo P a y e 
May, Vossa mercê logo logo fa rá prender com segu-
rança, e de seus bens lhe manda rá fazer sequest ro nos 
íjue forem neceáarios, para se resarcir a Real Fazen-
da do vallor dos ditos f a rdamentos , CaValos A r m a s e 
Catanas. 

Dou a Vossa mercê todas as sobre ditas deligen-
cias por muitos emcar regadas e recomendadas . Deos 
goarde a Vossa mercê. Sam Paulo hum de Feverey-
ro de mil e sete centos e setenta e seiz / / 

M z r t i m Lopes Lobo de Sa ldznha / / 

Remeta Vossa mercê a incluza por P a r a d a ao Ca-
pitam de Cavalos Joaquin: Jozé P in to de Morais Le-
me / / 

P." o Cap.'" Diogo Antonio de Figueredo 

Receby duas Car tas de Vossa mercê dactadas em 
t res de Dezembro , vinte hu do corrente a que respon-
do. Es t imo que Vossa merce tomase j u r amen to do 
seu posto de Capitam e que por ele e pela Sua honra 
faça muitos servisos nesse Continente. 

Es t imo também que os moradores dessa f regue-
zia, estejam com gos to p ron tos ia abr i rem o Caminho 
que dahi vay para a Para iba nova, e comfo rme o ser-
viso que f izerem e zelo com que se por ta rem lhe aco-
direy no vexame das execusoens que receyão das Jus -
t isas de Guara t ingue tá , pois estou pron to a a m p a r a -
los como mereserem e por hora sempre mando ordem 
as ditas Jus t iças para não entenderem com esses mo-
radores. 

E m q u a n t o a gente, Vosa mercê convoque a que 
lhe for pocivel, que eu pronto estou para auxilialo co-
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mo faço com a C a r t a j un t a , que Vosa mercê remete -
rá ao Capi tam da F reguez i a da Piedade Antonio Lo-
pes, na qual lhe o rdeno que não empessa aos morado-
res que qu ize rem hir pa ra essa nova Freguez ia . e se 
ele fizer o con t ra r io , Vosa merce me avize. 

Es t imo a en t r ada que Vosa mercê fes nos M a t o s 
e a felecidade de a p a n h a r ou to índios de ambos os 
Sexos. O pon to es tá em que Vosa mercê nam fizece 
a minima host i l idade e que os t r a t e como mo dis de 
cujos gas to s f a r á Vosa mercê fiel Relação que me re-
me te ra pa ra eu lhe fazer p a g a r essa despeza pela Fa-
zenda Real . I s to suposto Vosa mercê os t r a t e e faça 
t r a t a r e aos miais que se poderem suavemente , p a g a r 
com mimos e ag rado , não os ocupando em serviço ab 
gum seu nem de par t icu lar a lgum, e por hora nem 110 
Serviço do Caminho dizendo lhe somente que se qui-
zerem t r aba lha r , se ram os p rodu toz para eles, nem 
se faça acção que sejla con t r a r i a a l iberdade dos mes-
mos índios , s egu rando lhes ria minha pa r t e que eu os 
es t imo e os a m o e os fa rey compr i r e observar as mui-
tas e S a n t a s Leis com que El Rey noso Senhor os am-
pa ra e favorese . F a s a os Vosa mercê ins t ru i r com 
bom modo na D o u t r i n a ch r i s t am e na felecidade que 
l o g r a r a m debayxo da p ro teção e Vasa lagem de El Rey 
nosso Senhor . 

T e n h a o m a y o r cuidado, nam se o fenda a honra 
dessas índ ias e lhe s e g u r e m que quando souberem a 
dou t r ina se baptizariam e caza rão ou com índios ou 
com brancos qual elas quizerem, e quando Vosa mer-
ce fizer o u t r a en t r ada , levaram a lguns desses índios 
pa ra dizer aos mais como sam t r ac t ados e que se não 
pe r t endem Oapt ivar , an tes sim favorecer como Sua 
M a g e s t a d e ordena . 

Cons tame que no t e m p o de meu Antesesor se apa-
n h a r ã o a lguas índias e que todas pelo descos tume de 
comerem Sal f a lese ram em brevez mezes aSim tenha 
Vosa merce a Caute la de os deixar comer ao modo 
que for mais conveniente a saúde e cos tume deles. 
E u logo fa la rey ao Senhor Bispo pa ra nomear novo 
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P a r r o c h o com as Côngruas que Vosa mercê manda di-
zer, e seja clérigo ou Relegiozo Conventua l de T h a u -
bate, lhes hade hir aSim, se o Reverendo P a r r o c h o 
ainda ahi est iver , Vossa mercê lhe diga da minha par-
te que se d e m o r e a thé ir o novo P a r r o c h o , e que bap-
tize com toda a Selenidade ao Indiozinho que ainda 
não tem anno de edade. 

Ao Capi tam mór de G u a r a t i n g u e t á escrevo a g o r a , 
o rdenando lhe que mais não vexe nem se en tenda com 
os moradores dessa nova Freguez ia . T u d o o mais que 
for necesar io pa ra a u g m e n t a l a f a r ey p r o n t a m e n t e 
com fo rme merecer a neces idade occu r r en t e que Vosa 
mercê me par tec ipar . Deos Goarde Vosa mercê . Sam 
Pau lo h u m de F e v e r e y r o de mil e sete centos e se ten-
ta e seis / / 

M r r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capi tam Diogo Anton io de F igue i redo / / 

P." o Juis Ordinário e ofeciaes da Camara da 
Villa die Guaratimguetá. 

H é conveniente ao Real Serviço, que por ho ra se 
n a m Vexem com proced imento a lgum de acçoens e 
execusoens, aos poucos m o r a d o r e s da nova F r e g u e z i a 
de San ta Anna e aos mais que nelas se f o r e m es tabe-
leser, por ser precizo augment íarce e fazerce o Cami-
nho da mesma F r e g u e z i a pa ra a P a r a h i b a n o v a ; aSim 
o Ordeno a Vossa mercê por Serviso de Sua M a g e s -
tade e o t enham aSim emtendida . Deos Guarde a V . 
Mercês . Sam Pau lo hum de F e v e r e y r o de mil e sete 
centos e se ten ta e seis / / 

M r r C i m Lcpes L c L c de Saldanha / / 

Senhor Ju i z ordinár io e ofeciaes da C a m a r a da 
Villa de Gora t ingue t á . 

P.a o Cap.m Mór Manoel da Sylva Reis 

P o r nenhum modo Vosa mercê vexe nem se en ten-
da com os poucos morado re s da nova F r e g u e z i a de 
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